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No item AUDIENCIAS, onde se |é: prazo médio para a realizacdo das audiéncias
iniciais no ano dois mil e cinco foi de 68 (sessenta e oito) dias, leia-se: 41 (quarenta
e um) dias; onde se |é: de instrugéo, 110 (cento e dez), leia-se: 48 (quarenta e 0ito)
dias; onde se |é: de julgamento 12 (doze), leia-se: 9 (nove) dias; onde se |é: Tais
prazos totalizaram 190 (cento e noventa) dias, leia-se: 98 (noventa e oito) dias;
onde se |é: Quanto as audiéncias unas, estas foram realizadas no prazo médio de
53 (cinquenta e trés) dias, leia-se: 34 (trinta e quatro) dias; onde se |é: Observado-
se que o prazo para julgamento constante do DAP 12 Instancia no periodo de 1° a 31
de janeiro do ano em curso é de 13 dias, leia-se: 09 (nove) dias.
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